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PERGUNTA
O que é a extensão universitária?

RESPOSTA
É a atividade que se integra à matriz curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se 
em processo interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, que 
promove a interação transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros 
setores da sociedade, por meio da produção e da aplicação do conhecimento, em
articulação permanente com o ensino e a pesquisa.
No contexto da UPE, são as intervenções que envolvam diretamente as comunidades 
externas à UPE e que estejam vinculadas à formação do estudante, de iniciativa da própria 
UPE ou em parceria com outras instituições.
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PERGUNTA
Porque não podemos deixar de atender o processo de implementação da 
curricularização/creditação da extensão universitária?

RESPOSTA
Porque a extensão universitária é um dos princípios que garante a indissociabilidade entre 
ensino,  pesquisa e extensão na universidade brasileira (LDB, art. 207).
É Lei Federal. Consta na Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014 que aprovou o Plano 
Nacional de  Educação – PNE. Compreende a Meta 12 - estratégia 12.7 - assegurar, no 
mínimo, 10% do total de  créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e 
projetos de extensão universitária.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.005%2C%20DE%2025,Art.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2013.005%2C%20DE%2025,Art
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PERGUNTA
Porque não podemos deixar de atender o processo de implementação da 
curricularização/creditação da extensão universitária?

RESPOSTA
A Resolução Nº 7 de 18 de dezembro de 2018 do MEC estabelece as diretrizes para a  
Extensão na Educação Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 
13.005/2014,  quando define no Art. 4º que as atividades de extensão devem compor, no 
mínimo, 10% do total da  carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação, as 
quais deverão fazer parte da matriz  curricular dos cursos.
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=104251-rces007-18&category_slug=dezembro-2018-pdf&Itemid=30192

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=104251-rces007-18&category_slug=dezembro-2018-pdf&Itemid=30192
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PERGUNTA
Qual o prazo para que a UPE implemente as atividades de extensão como 10% da carga
horária curricular dos cursos de graduação?

RESPOSTA
A Resolução Nº 7 de 18 de dezembro de 2018 do MEC estabelece no Art. 19 que as  
instituições de ensino superior terão o prazo de até 3 (três) anos, a contar da data de sua  
homologação, para a implantação do disposto nestas Diretrizes. Portanto, o prazo finda em 
dezembro de 2022.
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PERGUNTA
Quais são as possibilidades de creditação na UPE? O que é a DCExt? Para que serve? Há 
algum exemplo?

RESPOSTA
Existem duas possibilidades para creditar na UPE. A primeira é o componente curricular de 
natureza extensionista denominado - Disciplina Curricular de Extensão (DCExt). Dele fazem 
parte tanto o planejamento quanto os estudos teóricos realizados para subsidiar a ação. 
Desta forma,  toda carga horária destinada a Disciplina Curricular de Extensão (DCExt) 
deverá possuir natureza extensionista,  preferencialmente interdisciplinar, englobando 
atividades teóricas e práticas. Ofertado com carga horária mínima de 30 horas e máxima de 
90 horas. A cada período/semestre letivo, o curso poderá ofertar no máximo 02 (duas)  
Disciplinas Curriculares de Extensão (DCExts).
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PERGUNTA
Quais são as possibilidades de creditação na UPE? O que é a DCExt? Para que serve? Há 
algum exemplo?

RESPOSTA
A outra é a Atividade Curricular de Extensão (ACE), que ocorre fora da matriz curricular e só 
aparece no histórico do  estudante. As ACEs podem ocorrer em formatos mais amplos, por 
meio de Oficinas, Cursos, Eventos, Prestação de  Serviço, etc., desde que estejam 
vinculadas a Programas e Projetos. Toda Atividade Curricular de Extensão (ACE) deve ser 
registrada em “formulário online” fornecido pela PROEC.
Para fins de organização da carga horária docente, a Disciplina Curricular de Extensão 
(DCExt) será contabilizada  como carga horária de ensino e a Atividade Curricular de 
Extensão (ACE) como carga horária de extensão.
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EXEMPLOS/LINKS

http://www.upe.br/anexos/extensao/documentos/Guia_de_creditacao_da_extensao.pdf
https://drive.google.com/drive/folders/1pDiTGSac_jI6DM1lFaPyXrJAJCToolH1?usp=sharing
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PERGUNTA
Quando um docente ministra um curso/palestra é atividade de extensão? E para os alunos?

RESPOSTA
Quando o docente ministra um curso/palestra e os alunos são apenas ouvintes  
(interno/externo à UPE), para o docente é atividade de ensino e para os alunos é atividade  
complementar de extensão.
Quando o docente ministra um curso/palestra e existem alunos envolvidos como agentes da  
atividade (exemplos: organização, execução e avaliação), para o docente é atividade de  
extensão, já os alunos envolvidos como agentes da atividade são denominados alunos  
extensionistas; enquanto, para os alunos apenas ouvintes é atividade complementar de  
extensão.
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PERGUNTA
Como o docente pode propor uma atividade de extensão?
Qual o fluxograma de ações a  realizar?

RESPOSTA
Através do Edital de Fluxo Contínuo da PROEC/UPE: http://www.upe.br/editais2.html
Cadastro da proposta/planilha na CSEC/POLI: http://csec.poli.br/eventos/

http://www.upe.br/editais2.html
http://csec.poli.br/eventos/
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FLUXO/ROTEIRO

Leitura Edital Fluxo 
Contínuo  da PROEC

Definir modalidade: 
programa, projeto, 

curso, oficina, evento, 
prestação de serviço, 

outro

Elaborar proposta 
conforme formato da 

PROEC

Declaração do 
coordenador   do NDE 
quanto ao potencial de 
creditação da proposta

Submissão da 
proposta/planilha na  

CSEC para obtenção da 
Carta de anuência

Submissão da proposta 
à PROEC

Avaliação da proposta 
(2 avaliadores ad hoc), 

conforme barema 
PROEC

Propostas aprovadas:  
nota ≥ 60 pontos, 
conforme  BAREMA 

PROEC

Relatório final para a 
PROEC

Após aprovação do 
Relatório,  emissão de 

certificados pela PROEC  
(proponentes e equipe)

Fim
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PERGUNTA
Como obter mais informações sobre a extensão da UPE (áreas temáticas, linhas de 
extensão,  editais, revista de extensão, oficinas e cursos, podcasts, catálogo de atividades, 
documentos Renex, cultura, audiovisuais, contato)?

RESPOSTA
No link: http://www.upe.br/extensao.html

http://www.upe.br/extensao.html
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PERGUNTA
Como obter mais informações sobre a extensão da POLI?

RESPOSTA
No link: http://www.csec.poli.br

http://www.csec.poli.br/
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http://www.csec.poli.br/
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